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Processo n°	 35464.000061/2006-06

Recurso n°	 152.419 Voluntário

Matéria	 Cessão de Mão de Obra: Responsabilidade Solidária. Empresas em Geral

Acórdão n°	 205-01421

Sessão de	 02 de dezembro de 2008

Recorrente BUNGE FERTILIZANTES S/A E OUTROS

Recorrida	 DRP SÃO PAULO-SUL/SP

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÓES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS

Período de apuração: 01/05/1995 -a 30/04/1996, 01/08/1996 a
31/08/1996, 01/11/1996 a 30/11/1996

DECADÊNCIA. O Supremo Tribunal Federal, através da Súmula
Vinculante n° 08, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da
Lei n° 8.212, de 24/07/91. Tratando-se de tributo sujeito ao
lançamento por homologação, que é o caso das contribuições
previdenciárias, devem ser observadas as regras do Código
Tributário Nacional - CTN. Assim, comprovado nos autos o
pagamento parcial, aplica-se o artigo 150, §4°; caso contrário,
aplica-se o disposto no artigo 173, I.

Recurso Voluntário Provido

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os membros da quinta câmara do segundo conselho de
contribuintes, Por unanimidade de votos, acatar a preliminar de decadência para provimento do
recurso, nos termos do voto do Relator. O Conselheiro Manoel Coelho Arruda Junior entendeu que
aplicava o artigo 150, § 4° do crN, acompanhou o relator somente nas conclusões. Ausência justificada
do Conselheiro Marcelo Oliveira.

\ \t
JULIO A. S ‘1*

f) 
VIEIRA GOMES

Presidente

49/-4Viet. -
LIEGE LACROIX THOMASI

• Relatora	 •

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros, Marco André
Ramos Vieira, Damião Cordeiro de Moraes, Manoel Coelho Arruda Junior, Adriana Sato e
Edgar Silva Vidal (Suplente)
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Relatório

Trata o lançamento de contribuições previdenciárias devidas à Seguridade
Social e ao seguro acidente do trabalho, incidentes sobre a remuneração dos segurados
empregados e relativas a responsabilidade solidária da notificada com a empresa Metalúrgica
Usimec Ltda., na competência 01/1996.

A notificação foi cientificada ao sujeito passivo em 21/12/2005, sendo precedida
de Mandado de Procedimento Fiscal, recebido em 18/04/2005.

Após a apresentação de defesa da empresa tomadora, os autos baixaram em
diligência para manifestação fiscal. A prestadora não apresentou defesa.

Às fls. 482, a auditora fiscal se pronuncia, junta documentos às fls. 177/484 e
' emite Relatório Fiscal Substitutivo, fls. 477/481. Foi dada ciência às empresas e reaberto o

prazo de defesa.

As devedoras solidárias se manifestaram e Decisão-Notificação de fls : 533/560,
julgou o lançamento procedente.

Inconformada a notificada apresentou recurso tempestivo onde alega em síntese:

a) é inconstitucional a exigência do depósito recursal;

b) a decadência qüinqüenal nos moldes do CTN;

c) que a responsabilidade solidária já foi elidida, conforme demonstra a farta
documentação juntada aos autos;

d) que sempre condicionou o pagamento ao prestador de serviço, mediante a
entrega das folhas e dos recolhimentos;

e) que os juros somente poderiam ser contados a partir de 21/12/2005, data da
lavratura da NFLD;

f) que faz jus à redução de 50% da multa, nos moldes do artigo 291, do
Regulamento da Previdência Social.

Requer a reforma da decisão para acolhimento da decadência e do bis in idem,
ou seja julgada insubsistente a NFLD, com o cancelamento da multa imposta.

Á
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Voto

Conselheira LIEGE LACROIX THOMASI, Relatora

Sendo tempestivo conheço do recurso e passo ao seu exame.

Das Preliminares

A recorrente argúi a inexigência do depósito recursal para garantia de instância,
contudo tal pressuposto não é mais exigido por este Colegiado em obediência ao Regimento
Interno do Conselho de Contribuintes.

De acordo com o previsto no parágrafo único do art. 49 do Regimento Interno
do Conselho de Contribuintes - RICC, aprovado pela Portaria n ° 147/2007 do Ministério da
Fazenda, no julgamento de recurso voluntário ou de oficio, fica vedado aos Conselhos de
Contribuintes afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou
decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. Não se aplicando aos casos de tratado,
acordo internacional, lei ou ato normativo, que já tenha sido declarado inconstitucional por
decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal;

O STF já se posicionou no julgamento do Recurso Extraordinário n ° 389383,
transitado em julgado, pela inconstitucionalidade dos parágrafos 1° e 2° do art. 126 da Lei n
8.212.

Quanto a argüição de decadência temos que a Notificação, abrangendo as
competências de 05/1995 a 04/1996; 08/1996 e 11/1996, foi lavrada em 20/12/2005, com
ciência pelo sujeito passivo em 21/12/2005 e o Mandado de Procedimento Fiscal com ciência
em 18/04/2005.

Há que de destacar que nas sessões plenárias dos dias 11 e 12/06/2008,
respectivamente, o Supremo Tribunal Federal - STF, por unanimidade, declarou
inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, de 24/07/91 e editou a Súmula Vinculante
n° 08. Seguem transcrições:

Parte final do voto proferido pelo Exmo Senhor Ministro Gilmar
Mendes, Relator:

Resultam inconstitucionais, portanto, os artigos 45 e 46 da Lei n"
81212/91 e o parágrafo único do art..? do Decreto-lei n°1.569/77, que

' versando sobre normas gerais de Direito Tributário, invadiram
conteúdo material sob a reserva constitucional de lei complementar.

Sendo inconstitucionais os dispositivos, mantém-se higida a legislação
anterior, com seus prazos qüinqüenais de prescrição e decadência e
regras de fluência, que não acolhem a hipótese de suspensão da
prescrição durante o arquivamento administrativo das execuções de
pequeno valor, o que equivale a assentar que, como os demais tributos,
as contribuições de Seguridade Social sujeitam-se, entre outros, aos
artigos 150, j 4'; 173 e 174 do CTN.
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Diante do exposto, conheço dos Recursos Extraordinários e lhes nego
provimento, para confirmar a proclamada inconstitucionalidade dos
arts. 45 e 46 da Lei 8.212/91, por violação do art. 146, III, b, da
Constituição, e do parágrafo único do art. 5" do Decreto-lei n°
1.569/77, frente ao § 1" do art. 18 da Constituição de 1967, com a
redação dada pela Emenda Constitucional 01/69.

É como voto.

Súmula Vinculante n° 08:

"São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5" do Decreto-lei
1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição
e decadência de crédito tributário".

Os efeitos da Súmula Vinculante são previstos no artigo 103-A da Constituição
Federal, regulamentado pela Lei n° 11.417, de 19/12/2006, in verbis:

Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de oficio ou por
provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após
reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que,

. a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante
em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração
pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem
como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida
em lei. (Incluído pela Emenda Constitucional n°45. de 2004).

Lei n°11.417, de 19/12/2006:

Regulamenta o art. 103-A da Constituição Federal e altera a Lei nc
9.784, de 29 de janeiro de 1999, disciplinando a edição, a revisão e o
cancelamento de enunciado de súmula vinczdante pelo Supremo
Tribunal Federal, e dá nutras providências.

Art. dr O Supremo Tribunal Federal poderd, de oficio ou por
provocação, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional,
editar enunciado de súmula que, a partir de sua publicação na
imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos
do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão
ou cancelamento, na forma prevista nesta Lei.

§ P O enunciado da súmula terá por objeto a validade, a interpretação
e a eficácia de normas determinadas, acerca das quais haja, entre
órgãos judiciários ou entre esses e a administração pública,
controvérsia atual que acarrete grave insegurança jurídica e relevante
multiplicação de processos sobre idêntica questão.

Como se constata, a partir da publicação na imprensa oficial, que se deu em
20/06/2008, todos os árgàos judiciais e administrativos ficam obrigados a acatarem a Súmula
Vinculante.



r	 -aCONF	 C0e1-1 ORIGIZAL

Processo n• 35464.000061/2006-06 	 Brat-aba	 / 09#	 CCO2/CO5
•	 Acórdão n.° 205-01421	 Isis SOub-it Moura	 Fls. 653

M.atr

As contribuições previdenciárias são tributos lançados por homologação, assim
devem, em regra, observar a regra prevista no art. 150, parágrafo 4° do CTN. Havendo, então o
pagamento antecipado, observar-se-á a regra de extinção prevista no art. 156, inciso VII do
CTN. Entretanto, somente se homologa pagamento, caso esse não exista, não há o que ser
homologado, devendo ser observado o disposto no art. 173, inciso I do CTN. Nessa hipótese, o
crédito tributário será extinto em função do previsto no art. 156, inciso V do CTN. Caso tenha
ocorrido dolo, fraude ou simulação não será observado o disposto no art. 150, parágrafo 4° do
CTN, sendo aplicado necessariamente o disposto no art. 173, inciso I, independentemente de
ter havido o pagamento antecipado.

Portanto, inclino-me à tese jurídica na Súmula Vinculante n° 08 para acatar o
prazo decadencial exposto no Código Tributário Nacional, artigo 173, inciso I, uma vez que os
valores devidos não foram objeto de recolhimento previdenciário:

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário
extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento
poderia ter sido efetuado;

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado,	 •
por vício formal. o lançamento anteriormente efetuado.

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se
definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da data
em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela
notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória
indispensável ao lançamento.

Do Mérito 

Em vista do instituto da decadência quanto aos valores lançados, na notificação,
o exame do mérito resta prejudicado.

Pelo exposto,

Voto pelo provimento do recurso

Sala das Sessões, em 02 de dezembro de 2008

-
LIEGE tACROIX THOMASI
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